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-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
 
-
) (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
62/2024
 
-
 
Dep.
 
Rosangela
 
Moro
 
-
 
Apropriação
 
(acréscimo)
 
-
 
Subfunção
 
571
 
(Desenvolvimento
 
Científico)
 
-
 
Programa
 
5120
 
(Pesquisa,
Desenvolvimento,
 
Inovação,
 
Produção
 
e
 
Avaliação
 
de
 
Tecnologias
 
em
 
Saúde)
 
-
 
Ação
 
21ED
 
(Fortalecimento
 
do
 
Programa
 
Nacional
 
de
 
Genômica
 
e
 
Saúde
 
de
 
Precisão
 
-
 
Genomas
 
Brasil)
)
 (
Comissão
) (
000001835
)MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
21ED
 
-
 
Fortalecimento
 
do
 
Programa
 
Nacional
 
de
 
Genômica
 
e
 
Saúde
 
de
 
Precisão
 
-
 
Genomas
 
Brasil
AÇÃO
5120
 
-
 
Pesquisa,
 
Desenvolvimento,
 
Inovação,
 
Produção
 
e
 
Avaliação
 
de
 
Tecnologias
 
em
 
Saúde
PROGRAMA
571
 
-
 
Desenvolvimento
 
Científico
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.571.5120.21ED.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Programa
 
apoiado
 
(unidade)
)	 (
1
)	 (
200
)

em R$ 1,00
 (
3
Outras
 
Despesas
 
Correntes
4
Investimentos
) (
90
Aplicações
 
Diretas
90
Aplicações
 
Diretas
) (
TOTAL:
100.000.000
18.800.000
8
81.200.000
8
)GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	100.000.000

	TOTAL:
	100.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
O
 
apoio
 
ao
 
desenvolvimento
 
científico
 
e
 
tecnológico
 
nacional
 
nas
 
áreas
 
de
 
genômica
 
e
 
saúde
 
de
 
precisão
 
representa
 
um
 
marco
estratégico para o avanço da medicina personalizada no Brasil, contribuindo diretamente para a melhoria da saúde pública e o
 
fortalecimento
 
do
 
Sistema
 
Único
 
de
 
Saúde
 
(SUS).
 
Ao
 
buscar
 
estabelecer
 
um
 
genoma
 
de
 
referência
 
da
 
população
 
brasileira
 
e
 
instituir
 
um
 
banco nacional de dados genômicos e clínicos, esta ação promove a inclusão da diversidade genética brasileira na vanguarda das
 
pesquisas
 
mundiais,
 
garantindo
 
maior
 
precisão
 
nos
 
diagnósticos
 
e
 
tratamentos
 
para
 
condições
 
específicas
 
da
 
nossa
 
população.
A relevância dessa iniciativa reside em sua capacidade de fortalecer a capacidade científica instalada, ampliar o capital intelectual
 
nacional
 
em
 
genômica
 
e
 
saúde
 
de
 
precisão
 
e
 
aumentar
 
a
 
competitividade
 
da
 
indústria
 
nacional
 
de
 
insumos
 
e
 
produtos
 
relacionados.
 
Esse
 
fortalecimento
 
científico
 
e
 
industrial
 
não
 
apenas
 
coloca
 
o
 
Brasil
 
em
 
posição
 
de
 
destaque
 
global,
 
mas
 
também
 
reduz
 
a
 
dependência
 
de
 
tecnologias
 
e
 
insumos
 
importados,
 
promovendo
 
soberania
 
científica
 
e
 
econômica.
O investimento em capacitação da força de trabalho do SUS em genômica e saúde de precisão é essencial para assegurar que os
 
avanços
 
científicos
 
se
 
traduzam
 
em
 
benefícios
 
reais
 
para
 
a
 
população.
 
Profissionais
 
de
 
saúde
 
devidamente
 
treinados
 
estarão
 
aptos
 
a
 
utilizar
 
tecnologias
 
genômicas
 
para
 
prevenir,
 
diagnosticar
 
e
 
tratar
 
doenças
 
com
 
maior
 
eficácia,
 
promovendo
 
cuidados
 
personalizados
 
e
)
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JUSTIFICATIVA
 (
alinhados
 
às
 
necessidades
 
individuais
 
dos
 
pacientes.
Além
 
disso,
 
a
 
implementação
 
dessa
 
ação
 
estratégica
 
impulsionará
 
a
 
inovação
 
científica,
 
ao
 
financiar
 
estudos,
 
pesquisas
 
e
 
a
 
aquisição
 
de
 
equipamentos e materiais permanentes necessários para o avanço das tecnologias genômicas. Essa abordagem também favorece o
 
desenvolvimento de soluções inovadoras em saúde pública, contribuindo para a sustentabilidade do SUS e para a melhoria dos
 
indicadores
 
de
 
saúde.
)
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